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A REFORMA DA ORDEM INTERNACIONAL COMO MEIO DE PROMOÇÃO DA PAZ

Katiúscia Augusta Nogueira Dias(.

Resumo: A Ordem Internacional ao longo da história foi determinada através de uma política de equilíbrio de poder que no lugar de se promover à paz, promove a manutenção do poder nas mãos de algumas potências mundiais. A reforma das Nações Unidas encontra-se neste contexto, cuja, solução deve ser advinda, não mais, do Direito dos Estados, mas, do Direito das Gentes.
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“Que o maior acordo do mundo entre os homens de boa vontade, seja a Paz.”

Dorizan Ribeiro.

A paz nunca foi tão almejada como nos dias atuais. A presença do terrorismo, das guerras preventivas, dos ataques unilaterais dos Estados Nacionais e, até mesmo, a presença dos efeitos provenientes dos problemas ambientais como Tzunami, leva crer que o mundo está vivendo um verdadeiro caos, do qual, não se sabe a quem recorrer para promover a ordem.

Nossos antepassados também já passaram por situações semelhantes e fizeram o mesmo pedido de paz. A resposta veio dos Estados Nacionais, os quais, se organizaram e mobilizaram uma ordem para a situação anárquica das relações internacionais, promovendo acordos internacionais que finalizaram na Paz de Westphalia (1648), no Tratado de Utrecht (1713), no Congresso de Viena (1815), Liga das Nações (1919) e na Organização das Nações Unidas (1945).

Apesar de todo este legado, a paz prometida ainda não foi atingida, levando ao questionamento do que poderia estar errado para concretizar uma paz definitiva.

A Organização das Nações Unidas (ONU), como as anteriores organizações instituídas, foi criada como um meio de garantia de uma paz eterna. No entanto, com o desrespeito de seus Estados-Membros, como os Estados Unidos, questiona-se a sua funcionalidade. Pois, é visível a preponderância de algumas potências mundiais sobre as demais. 

Apesar dessa organização ter sido fundada sobre os princípios de paz, segurança coletiva, democracia e igualdade, possuindo este caráter de inclusão, ela promove a exclusão quando privilegia alguns membros, principalmente aqueles pertencentes ao Conselho de Segurança.

Para ter um tratamento igualitário é preciso que o Estado seja uma potência. Um pré-requisito que o Brasil, segundo a Conselho de Inteligência Nacional dos Estados Unidos (NIC), órgão coordenado pela CIA, irá adquirir em quinze anos, tornando uma potência econômica mundial. O relatório coloca que a economia do país poderá ser igual à dos países ricos da Europa
.

Se para tornar uma potência mundial fosse tão rápido e simples assim, a questão da Ordem Internacional, bem como, a reforma da ONU, estaria resolvida com a inclusão igualitária de todos os Estados Nacionais.

A ORDEM INTERNACIONAL COMO UMA POLÍTICA DE EQUILÍBRIO DE PODER

Ao longo da história das relações internacionais procurou-se aplicar nomenclaturas para designar as novas configurações do cenário mundial. Entretanto, a denominação de uma Ordem Internacional, ou mesmo, da “nova” ordem internacional não apresentou conceitos distintos, uma vez que, o acréscimo de prefixos e sufixos, não alterou o sentido do seu próprio radical.

Após a Guerra Fria, internacionalistas, analistas e pesquisadores da vida internacional buscam fornecer um conceito atualizado que ultrapassa o sentido da retórica denominação da Nova Ordem Internacional. Enquanto a realidade contínua sendo substanciada no antigo conceito de imperialismo: “uma fase monopolista do capitalismo”
.

O termo “Ordem Internacional” está completamente vinculado ao imperialismo. Pois, a “ordem” possui um significado subjetivo que altera ao longo do tempo de acordo com os interesses ora individuais ora coletivos. Já o substantivo “internacional” foi criado pelo jurista e filósofo Jeremy Bentham, em 1780, a fim de designar os laços legais entre os Estados Nacionais, enquanto este termo inter-nacionais deveria ser voltado para o próprio conceito de nações
. Logo, a Ordem Internacional é a ordem determinada por um conjunto de Estados, ou, por um único.

Em consonância à Ordem Internacional como a ordem entre os Estados, referindo-se a um padrão ou disposição das atividades internacionais que sustentam os objetivos elementares, primários ou universais de uma sociedade de Estados. Estes objetivos englobam, principalmente, a preservação do próprio Sistema e da Sociedade de Estados; a manutenção da independência ou a soberania externa dos Estados individuais e a manutenção da paz através da preservação do sistema de Estados. 

Para chegar a tal afirmativa, Hedley Bull
 faz uma pequena discussão sobre Estado, Sistema de Estados e Sociedade de Estados. Sendo este último, o fio condutor da presente análise sobre a Ordem internacional. Esta sociedade, segundo Bull
 se forma quando um grupo de Estados, conscientes de certos valores e interesses comuns, forma uma sociedade, no sentido de se considerarem ligados, no seu relacionamento, por um conjunto comum de regras e participam de instituições comuns. Correlacionando este parâmetro com as formas de organização dos Estados Nacionais ao longo da história, verifica-se que na realidade sempre existiu um sistema de Estados suseranos conforme classificou Martin Wight
. 

Dessa forma, na Paz de Westphalia (1648), no Tratado de Utrecht (1713), no Congresso de Viena (1815), Liga das Nações (1919) e na Organização das Nações Unidas (1945), ocorreram cooperações ente alguns Estados, os quais, formaram um sistema de Estados que estabeleceu uma Ordem Internacional correspondente aos seus interesses. 

Por esta razão, e pelo fato que esses interesses não eram comuns ao “internacional” ao que diz respeito à participação de todos os Estados existentes no mundo, a Ordem determinada sempre estava comprometida. Aqueles Estados que estavam excluídos da elaboração deste sistema, sempre reagiram à ordem estabelecida e, por conseguinte, ocasionavam oscilações entre a colaboração e a competição. Kant
 compara o equilíbrio de poder com a “casa de Swift”, a qual, é construída de acordo com todas as leis de equilíbrio, mas, “desmorona assim que um pardal sobre ela pousa”.   

Neste sentido, o equilíbrio de poder pode ser interpretado como um meio encontrado pelos Estados Nacionais em manter um determinado sistema até o momento em que um destes Estados atinja sua supremacia. Em outras palavras, a Ordem Internacional é uma longa tentativa de oligopólio de alguns Estados em estabelecerem suas vontades, as quais, não correspondem à premissa inicial de manter e promover a paz..

A maioria dos arranjos de poder favorece alguns países, que conseqüentemente procura preservar o status quo, e o justificam como se representasse um verdadeiro equilíbrio. Esses mesmos arranjos são, paralelamente, prejudiciais a outros países, cuja política é revisionista. Assim, a idéia de uma distribuição eqüitativa é retirada expressão “equilíbrio de poder”, que passa simplesmente a significar a distribuição existente de poder
.

A Paz de Westphalia (1648) foi uma das primeiras tentativas em estabelecer um equilíbrio em uma sociedade internacional anárquica. Isto é, a ordem é estabelecida pelas relações entre os Estados, inexistindo um poder superior às instâncias governamentais dos Estados, para impor uma determinada conduta. Nesta ausência, os próprios Estados se organizam e fazem valer a conduta dos outros Estados a favor de seus interesses através do direito positivo.

Isto ocorre por que o Direito Internacional não possui judicionário com jurisdição compulsória. As regras e normas de condutas são estabelecidas pelos próprios Estados, prescrevendo certos atos, proibindo certas formas de comportamentos ou mesmo especificando as condições que levam a operalização de seus direitos e obrigações. Apesar da criação da Corte Internacional de Justiça da ONU que possui seu antecedente a Conferência de Haia em 1907, sua jurisdição abrange somente os casos cujas partes (os Estados) concordarem em se referirem a ela.

A Paz de Westphalia, como um equilíbrio de poder, não conseguiu manter a paz por muito tempo. Apesar de ter posto fim às pretensões dos Habsburgos em formarem um império universal, não conseguiram inibir a ganância de seus membros em obter sua supremacia. A Raison d´Etat
 do primeiro ministro da França Richillieu (1624-1661), por exemplo, desequilibrou a Paz de Westphalia diante da mobilização criada em torno da sucessão do trono espanhol entre 1701 a 1713, em nome da hegemonia francesa.  

Posteriormente, foi determinado um novo acordo para reorganizar a “ordem” na Europa, a Paz de Utrecht (1713), a qual pôs fim à guerra da sucessão espanhola, mas não conseguiu diminuir os anseios francesa. No entanto, a Grã-Bretanha tentou conter este crescimento francês, estabelecendo o equilíbrio de poder na Europa através de suas sucessivas alianças.

Assim, acabava a hegemonia de um Estado sobre os demais, porém, emergia a hegemonia de cinco ou seis sobre os outros. Mas, isto não significou o fim da ambição de um único Estado em atingir seu monopólio. Como se a paz adquirida pelo equilíbrio de poder correspondesse a uma recuperação da última guerra, já preparando para a próxima. Martin Wight
 aponta que um dos problemas da Política Internacional é que as potências estão juntamente em desacordo sobre o fato de a distribuição do poder ser ou não eqüitativa, e que qualquer distribuição do poder não permanece constante durante muito tempo. 

Em 1815, o Congresso de Viena concretizou esta idéia de equilíbrio de poder na Europa. Grã-Bretanha, Áustria, Rússia e Prússia conseguiram reger as relações internacionais e manter ma relativa paz durante cem anos. Relativa por não ter conseguido minimizar a ganância de outros Estados. Afinal, este sistema pode ter colocado fim à hegemonia francesa comandado por Napoleão Bonaparte, sobre a Europa, mas, colocou a hegemonia dos cinco sobre o mundo.

Primeiro Estado a reagir a esta ordem determinada pelo equilíbrio europeu, foi a Rússia com seus avanços na região dos Bálcãs, desencadeando a Guerra da Criméia (1854-1856). Nesta guerra ocorreu uma aproximação da Inglaterra com a França, superando suas rivalidades, para conter os avanços russos na região. O segundo estado foi à Alemanha que após a sua unificação em 1871 com a liderança do primeiro ministro Otto Von Bismarck conseguiu por fim ao Congresso de Viena e desencadeou a Primeira Guerra Mundial (1914-1918) através de sua política de alianças. Dessa forma, entre 1871 a 1914, a Alemanha tornou-se a potência militar hegemônica na Europa, detendo o monopólio do mundo. Por este contexto, que Martin Wight
 afirma que a Política do poder é um termo coloquial para designar a Política Internacional.

EQUILÍBRIO DE PODER: ESTADO DE NATUREZA, DIREITO INTERNACIONAL E DIREITO DAS GENTES.

Diante destas tentativas em estabelecer uma ordem em uma Sociedade de Estados regidos pela anarquia, notifica-se o Estado de Natureza hobbesiano dos Estados Nacionais, semelhante à natureza de constante ameaça hostilidades dos próprios homens nas sociedades primitivas no que diz respeito à ausência de uma autoridade comum. 

Mas, diferentemente das sociedades primitivas Hedley Bull
 posiciona contra qualquer forma de contrato social que possa fornecer determinada ordem á sociedade anárquica dos estados, possuindo uma visão essencialmente realista. Utilizando-se a concepção de Locke quanto ao Estado de Natureza, na qual, não existe uma autoridade central capaz de interpretar e aplicar a lei, sendo os próprios indivíduos que dele participam responsáveis por julgar e aplicá-la.

Na organização interna de cada Estado Nacional, a ordem é determinada pelo governo. Ou seja, o Estado é uma instituição criada pela sociedade para cuidar de seus interesses e evitar o estado de guerra entre os membros desta sociedade. Por esta razão que Charles Montesquieu defende a necessidade de leis fortes que forneça ao estado o seu poder coercitivo sobre seus cidadãos. Esta forma de Contrato social, no entanto, seja qual for o sistema político, não garantiu aos indivíduos uma segurança coletiva, muito menos, uma justiça social, pois, através da concentração de poder, reina a desigualdade social

Em analogia á organização interna, na instância internacional, procurou-se institucionalizar a representação dos Estados na sistemática do equilíbrio de poder com o propósito inicial em garantir a paz mundial. Entretanto, o principal objetivo tornou-se a manutenção do poder de algumas potências mundiais. Por conseguinte, a referência de uma Ordem Internacional passou a ser uma Sociedade de Estados, ou o imperialismo de um destes Estados em determinar o Sistema Internacional através da manutenção de seu poder mundial. Esta idéia correlaciona-se a ponto de vista marxista
 de que as regras servem não como instrumento dos interesses comuns dos membros de uma sociedade, mas aos interesses especiais dos seus membros dominantes. 

Por outro lado, longe de se ter uma visão essencialmente pessimista do realismo, em acreditar que as relações entre os Estados são um eterno jogo de soma zero, torna necessário obter-se o otimismo da teoria kantiana ou universalista.

O Estado de Natureza deve ser superado em todos os seus níveis: não só entre indivíduos, mas também, entre Estados, assim como entre Estados e indivíduos entre si. O direito público compreende então, além do direito do Estado, também o direito das gentes e o direito cosmopolita
. 

A visão kantiana é baseada em valores morais a nível internacional, ultrapassando os limites dos Estados Nacionais. Kant defende uma teoria contratualista que é baseado em uma constituição republicana distinguindo a parte interessada, pois os Estados são acima de tudo constituídos por povos ou nações.

Dessa forma, Kant valoriza o direito das gentes, o qual, seria o direito das relações do indivíduos independentemente dos Estados pertencentes.  E, por fim, Kant acrescenta o Direito Cosmopolita como o direito dos cidadãos do mundo, isto é, o indivíduo não seria um membro restrito ao seu Estado, mas, membro de uma sociedade cosmopolita. O Direito Estatal estaria restrito ao direito interno de cada Estado. Neste sentido, seria possível atingir uma ordem internacional pacifica, uma vez que, o direito seria mais humanitário, cabendo aos cidadãos decidir se deve ou não haver uma guerra.

Este Direito das Gentes apontado por Kant é o direito semelhante àquele defendido quando o próprio Direito Internacional foi constituído. Tanto é que Acciolly
 toma o Direito Internacional como sinônimo do Direito das Gentes, pois este se define como um conjunto de princípios ou regras destinados a reger os direitos e deveres internacionais, tanto dos Estados ou outros organismos análogos, quanto aos indivíduos.

Entretanto, na prática o Direito Internacional
 concentrou na regência dos interesses dos Estados, uma vez que, são os próprios Estados executores e legisladores de seus direitos. Os tratados, por exemplo, são a manifestação expressa de um acordo de vontades dos Estados. E como esta vontade do Estado passou a ser distinta das vontades de seu povo, o Direito Internacional atual não pode ser tomado como um Direito das gentes, pois os indivíduos não almejam uma manutenção do poder de alguns países, pelo contrário, almejam a paz. Segundo Martin White
 os objetos do Direito Internacional são Estados, e não indivíduos. Somente os Estados constituem “pessoas internacionais”. A sociedade Internacional é o total do somatório de todos aqueles que possuem personalidade. 

Assim, são os Estados que possuem uma personalidade jurídica internacional, sendo sujeitos do Direito Internacional Público. Entretanto, diferentemente do Direito Interno, o Direito Internacional não possuem meios coercitivos que obriguem os Estados cumprirem as suas obrigações, ficando a cargo da boa fé e do Pacto Sunt Servanda. Por esta razão, que a Ordem Internacional é tomada como anárquica, ao que diz respeito à inexistência de uma autoridade superior aos Estados. 

Neste sentido, na ausência de um poder judiciário e legislativo, as principais fontes do Direito Internacional são o Costume que leva em consideração de como as normas que os Estados passaram a considerar como determinantes para si mesmos, devido ao seu uso geralmente aceito durante longos períodos; o Tratado que se configura todo acordo formal estabelecido pelos Estados; a Doutrina e a Jurisprudência. Logo, com o Direito Internacional trabalhando em função das próprias vontades dos Estados é fácil os Estados legitimarem seu equilíbrio de poder.

Para Kant o simples equilíbrio de poder não garante um estado de paz, pois nem todos Estados participam deste equilíbrio. 

(...) Deve, portanto, instaurar-se o estado de paz; pois a omissão de hostilidades não é ainda a garantia de paz e se um vizinho não proporciona segurança a outro ( o que só pode acontecer num estado legal), cada um pode considerar como inimigo a quem ele exigiu tal segurança
. 

Entretanto, Kant acredita em uma Liga de Estados desde que estes sejam repúblicas, e esta união é baseada em valores universais determinado pelo direito das gentes.

Após o Concerto Europeu, a manutenção da paz não foi defendida pelos mesmos princípios universais, que, diferentemente da visão kantiana, determinou a ordem do século XX. A Liga das Nações e a Organização das Nações Unidas foram instituições criadas com bases nestes valores universais com o propósito de manter a paz mundial, mas, com a visão grociana ou internacionalista, a qual, não considera os indivíduos como membros da sociedade internacional, mas, os Estados. Além disso, a alegação que nesta nova forma de organização internacional baseada na segurança coletiva não existe um equilíbrio de poder não se aplica, pois é visível o oligopólio ou se não o monopólio norte-americano na estrutura organizacional das Nações Unidas.

A IDEOLOGIA NORTE-AMERICANA CONTRA O EQUILÍBRIO DE PODER: A LIGA DAS NAÇÕES E A ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS

Após a Primeira Guerra Mundial (1914-1918), com a derrota alemã, as potências vencedoras tentaram novamente reestruturar um oligopólio de poder, diferentemente daquela determinado pelo equilíbrio de poder europeu.

O ex-presidente norte-americano, Woodrow Wilson, através de seu idealismo opôs ao princípio do equilíbrio de poder, propondo uma segurança coletiva baseada na democracia e na autodeterminação dos povos. Na realidade, esta segurança coletiva pouco se diferenciava do equilíbrio de poder no que diz respeito à pretensão em estabelecer uma ordem na anarquia internacional através da manutenção do poder de alguns Estados. Apesar desta semelhança, Lohbouer coloca algumas diferenças:

À Segurança Coletiva importava a política de agressão independente da capacidade ou força de determinado Estado. Ao contrário do equilíbrio de poder, as alianças eram formadas depois que um Estado adotasse uma política conflituosa e não no momento e que fosse identificado suas condições de eventual preponderância. (...) a Segurança Coletiva havia sido pensada para ser universal
. 

Wilson visava uma ordem mundial onde a resistência à agressão fosse baseada na moral, não em critérios geopolíticos
. No entanto, mantinha a idéia de colocar o poder a serviço da paz, pois tanto na liga das nações quanto na ONU observa a concentração de poder de alguns países. 

Em outras palavras, a Segurança Coletiva, não foi mais do que uma nova tentativa dos Estados Unidos em definir um Sistema Internacional correspondente aos seus interesses, da mesma forma que vários Estados europeus almejaram.

Os Estados Unidos souberam aproveitar dos valores ideológicos como uma forma de se colocarem como o farol do mundo, ou melhor, salvadores do mundo através de seu Destino manifesto. O contexto de duas grandes guerras mundiais, longe de seus territórios nacionais, os favoreceram para adotar este política de ajuda humanitária. Por mais que os ideais de democracia, livre comércio e autodeterminação dos povos jamais fossem aplicados, estes princípios sempre seriam o carro chefe da política externa norte-americana, a qual, também oscilava entre o intervencionismo e o isolacionismo.

Neste sentido, no período entre guerras (1918-1932), a maior prova de que os ideais norte-americanos não eram verídicos foi a não-adesão à Liga das Nações, retomando a sua antiga posição de não interferirem em assuntos externos. 

A Liga das Nações foi criada pelo próprio Tratado de Versalhes, possuindo três pilares principais: a segurança coletiva, resultante do princípio de que a ameaça a um representa uma ameaça a t6odos, a arbitragem como meio normal de resolução de conflitos; a arbitragem como meio normal de resolução de conflitos; a limitação de armamentos. 

Este pacto previa a existência de dois órgãos, o Conselho e a Assembléia. O primeiro seria composto por nove membros, sendo cinco permanentes – os Estados Unidos, o Reino Unido, a Itália, o Japão e a França. E o segundo, seria composto por Estados designados livremente. A não participação dos Estados Unidos com certeza comprometeu a preponderância numérica dos membros permanentes. 

Diante deste fato de privilegiar alguns Estados, notifica-se que apesar do posicionamento contrário ao equilíbrio de poder, existe a presença preponderante desta forma de organização para manter a ordem. Dessa forma, a Liga das Nações não conseguiu efetivar seus ideais, justamente, por ter sido idealizada para manter o poder de alguns países, sobretudo, dos Estados Unidos e,. não a paz..

Os demais objetivos do Tratado de Versalhes também não conseguiram efetivar a paz, justamente pelo fato de que, mais uma vez, um país foi, não só excluído, mas também, humilhado. Por conseguinte, a Alemanha ressurgiu com toda a força sob a liderança de Adolf Hitler, colocando em cheque os belos princípios Wilsonianos e à Ordem Internacional. Retomando uma supremacia de uma Ordem dita coletiva que na verdade provinha do equilíbrio de poder. Retomando novamente ao estado de guerra.

De certo modo pode-se dizer que a paz de Versalhes foi o oposto da paz de Viena. Enquanto no Congresso de Viena se procurara criar três pilares para uma paz duradoura – a conciliação com a França, o equilíbrio de poderes e um sentido compartilhado de legitimidade –, os termos de Versalhes eram excessivamente onerosos para promoverem a reconciliação e insuficientemente severos para garantirem a subjugação
. 

Após o fim da Segunda Guerra Mundial estabeleceu, em 1947, a chamada Nova Ordem Internacional, a ordem dos Estados Unidos e da União Soviética. Esta ordem, diferentemente das demais não foi mantida pela força em sua forma mais bruta, mas, através das ideologias norte-americanas e soviéticas.

Os Estados Unidos através de sua política de valores morais substanciada no princípio capitalista, conduziu as relações internacionais a seu favor, derrotando seu inimigo, o comunismo em longo prazo. Tornando, por conseguinte, a grande potência mundial – eis o monopólio de poder novamente!

Talvez seja por esta razão que os Estados Unidos não defendiam o sistema de equilíbrio de poder com os outros Estados. Poderiam, dividi-lo através da Segurança Coletiva até o momento que atingissem o monopólio internacional .

Nem mesmo a criação da Organização das Nações Unidas (ONU), em 1948, foi capaz de garantir a paz ou mesmo uma ordem determinada pelo oligopólio de alguns países, membros do Conselho de Segurança, ficando os quatro membros com o poder de veto a mercê das medidas unilaterais dos Estados Unidos. Ao tempo em que a ONU foi criada, o tratamento preferencial dispensado a técnicas e métodos americanos fora apenas uma maneia de reconhecer a óbvia supremacia dos Estados Unidos
. 

A criação da Organização das Nações Unidas, assim como, a Paz de Westphalia, a Paz de Utrecht, o Congresso de Viena e a Liga das nações, foi apenas mais uma tentativa de reordenar a sociedade anárquica. Todas elas tiveram como bandeira “unindo-se para a paz”, enquanto, intrinsecamente visavam manter ora o oligopólio ora o monopólio do poder das potências mundiais.

A própria estrutura organizacional da ONU comprova o privilégio concedido às grandes potências. Apesar do maior número de órgãos principais, a Assembléia Geral, o Conselho de Segurança, o Secretariado e de órgãos de apoio, o Conselho Econômico e Social, o Conselho de Tutela (praticamente extinto, órgãos jurisdicionais e o Tribunal Internacional de Justiça, a ONU não trata de uma forma igualitária todos os seus Estados Membros. Segundo Adriano Moreira
, a superioridade política, econômica e militar de alguns países, lhes permitiram impor na redação da Carta das Nações Unidas uma solução que efetivamente sobrepôs o princípio da responsabilidade pela paz e segurança internacional. O artigo 12 da Carta das nações Unidas retrata a grande desigualdade de poderes entre os seus órgãos constituintes, sendo o Conselho de Segurança, o único órgão intergovernamental permanente previsto na mesma Carta.

A Carta das nações Unidas que foi esboçada pelos Estados Unidos, a Grã Bretanha e a Rússia em Dembarton Oaks, em 1944, e completada por uma Conferência Internacional de todas as potências aliadas em São Francisco em abril de 1945 – estabeleceu uma organização mais autoritária do que havia sido a Liga ao que diz respeito à segurança internacional
.

Dessa forma, o Conselho de Segurança assegura às grandes potências o direito de controle sobre a evolução da organização. A sua composição de quinze membros, sendo somente cinco (China, França, Rússia, Reino Unido e Estados Unidos) detentores do poder de veto, retrata como o perfil do equilíbrio de poder ainda se encontra presente. Este direito de veto possibilita cada um desses estados impedir, pelo seu juízo discricionário, a utilização dos meios coercitivos de que o Conselho de Segurança dispõe para garantir a paz e a segurança internacional
. Enquanto os demais órgãos possuem somente o direito de recomendações, isto é, suas resoluções não possuem um caráter obrigatório. O Conselho de Segurança, por exemplo, intervém em todas as competências da Assembléia susceptíveis de influências os equilíbrios políticos da organização
. Os integrantes do Conselho de Segurança votam “sim” ou “não”, só porque se sintam bem dispostos ou mal-humorados, por ocasião da votação. Cada voto é dado em obediência às instruções vindas dos respectivos governos
. 

Devido a este estreito vínculo ente os interesses dos Estados-Membros com as decisões tomadas pela organização internacional, pode ser identificado à preponderância de alguns estados Nacionais.

Apesar da presença dos demais Estados-Membros com poder de veto, é clara a valorização norte-americana na ONU. Na opinião pública americana, assim como, ente grande número de pessoas em muitos outros países, existe a convicção de que as Nações Unidas são sustentadas financeiramente pelos Estados Unidos
. 

A ONU como qualquer outra organização internacional é sustentada por contribuições dos Estados-Membros. Sendo, esta contribuição dada de acordo com a capacidade de pagamento de cada membro. E desde a sua criação, é visível a alta contribuição financeira dos Estados Unidos nesta instituição. A própria escolha pela sede da ONU na cidade de nova York evidência tal prioridade. E os benefícios são recíprocos pelos efeitos multiplicadores da economia.

Em primeiro lugar, durante 1962, as Nações Unidas pagaram US$ 40 milhões em salários e ordenados a seu pessoal. Dos 4.500 funcionários assim pagos, 3.000 estavam lotados na sede. Seu quinhão foi de 64%, ou US$ 26 milhões (...). Em segundo lugar, a UNICEF pagou US$ 1.4 milhão em salários e ordenados. Admitindo-se uma dedução semelhante, a cidade ganhou US$ 1.3 milhão. Em terceiro lugar, foram pagos subsídios ao pessoal da ordem de US$ 2.3 milhões
.

A sede da ONU poderia estar presente em algum dos Estados menos favorecidos, membros da Assembléia Geral, uma vez que, estes países são os que mais sofrem com o desemprego. E, a ONU como uma instituição humanitária poderia ater para estas suas responsabilidades sociais, mas infelizmente, ela é submetida às grandes potências.

A preponderância norte-americana na ONU é intensificado, após o fim da Guerra Fria. Durante o período desta guerra ideológica, os Estados Unidos praticamente indicou os países que iria compor o quadro da ONU. A rejeição de participação da China neste organismo internacional no momento de plena ascensão comunista é um grande exemplo desta interferência norte-americana. 

Manter a China fora da ONU constitui ou uma grande vitória ou um grande erro do americanos, dependendo de quem externe a opinião. Mas quase todos parecem estar de acordo em que, se foi sensato conservar Pequim no ostracismo durante 16 anos, o crédito por este feito político e diplomático deve caber aos Estados Unidos
 

Este privilégio norte-americano também pode ser explicado pela sua ávida participação no processo da elaboração do projeto de constituição da ONU. As primeiras negociações após a Segunda Guerra Mundial, em 1944, na Conferência de Dumbarton Oaks em Washigton, quando os Estados Unidos propôs a estrutura orgânica das Nações Unidas dividida em um Conselho de Segurança, Assembléia Geral, Secretariado e o Conselho Econômico e Social, já evidencia as distribuições de poderes. Mas, foi em Yalta no ano de 1945 que ficou decidido o poder de voto para os membros permanentes da ONU. A Conferencia de São Francisco oficializou a Organização Internacional com a elaboração da Carta das Nações Unidas.  

Atualmente, as medidas unilaterais tomadas pelo presidente dos Estados Unidos, George W. Bush em invadir o Iraque, demostrou o poder norte-americano não só dentro da ONU, mas também, fora dela. Pois, mesmo com a posição contrária desta guerra, os Estados Unidos violou o posicionamento da ONU. Esta decisão é o manifesto do desprezo de todos os outros Estados, pois nem mesmo o Conselho de Segurança, o único órgão com poder coercitivo da ONU, poderia fornecer uma punição aos Estados Unidos, pois, como membro permanente e com o poder de veto, os norte-americanos iriam estar auto condenando.

Apesar de terem invadido o Iraque sob um dos princípios da Carta do Atlântico, o princípio do desarmamento, essa justificativa foi apenas um pretexto como próprio colocou Grotious
: para alguns estados que pretendem Ter uma causa justa para entrar em guerra, essa “causa justa” é muitas vezes um mero pretexto, e os seus motivos são bem diferentes. Se os Estados Unidos visava cumprir os princípios da ONU, eles não teriam a violado novamente, após o domínio concretizado do Iraque. Pois, a própria promoção das eleições no Iraque violou o principio da ONU, quanto ao direito dos povos escolherem a forma de governo sob a qual desejam viver. Esta decisão, apesar de Ter sido realizada por votação direta pelo povo iraquiano, ela não ocorreu de uma forma livre, mas, imposta pelos Estados Unidos.

Assim, acreditar na premissa de que uma instituição internacional seria capaz de promover a paz se as princípios potências participassem como Estados Membros é uma grande falácia. Isto, porque, a paz não é garantida pelos Estados, uma vez que, cada um deles visam o seu poder para atingir a supremacia mundial. Neste contexto, o sentido de paz para a sociedade de Estados é tomado como sinônimo de manter a ordem ou o poder nas mãos de cinco ou seis Estados. 

  A guerra no Iraque reporta a história dos equilíbrios de poderes, após cada formação de uma sociedade de Estados, emergia um Estado que violava todos os princípios de paz, ou melhor, a manutenção da ordem, voltando ao estado de guerra em busca da hegemonia mundial.

OUTRA ORDEM INTERNACIONAL É POSSÍVEL?

Entretanto, esta visão hobbesiana das relações internacionais deve dar lugar ao idealismo Kantiano ao que diz respeito ao conceito de paz para os povos e não mais para os Estados. Após o século XVI, com a criação dos Estados, pouco valor se deu para os indivíduos, povos e culturas, concentrando todas as atenções para a instituição do Estado.

Esta separação de Estado e Povo não deveria ocorrer, uma vez que um deveria fazer parte do outro. No entanto, a representatividade estatal ao longo do tempo foi distanciada de sua sociedade, tornando uma instituição incapaz de superar o Estado de Natureza – anarquia internacional – e garantir a paz dos indivíduos. O princípio vinte e dois da Declaração do Rio sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento de 1992 dispõe sobre uma das responsabilidades dos Estados Nacionais que foram perdidas e transferidas para as organizações não-governamentais.

Os povos indígenas e suas comunidades, bem como outras comunidades locais, têm papel fundamental no gerenciamento ambiental e no desenvolvimento, em virtude de seus conhecimentos e práticas tradicionais. Os Estados devem reconhecer e apoiar adequadamente sua identidade, cultura e interesses e oferecer condições para sua efetiva participação no atingimento do desenvolvimento sustentável
.

Logo, quando Kant propõe a derrubada do sistema de Estados em substituição por uma sociedade cosmopolita, ele está tentando retomar o direito das gentes, dos povos, dos indivíduos. Sendo estes, os verdadeiros sujeitos interessados da paz.

Ao se referir á reforma da ONU, necessita-se pensar a aldeia global como um todo. A crise atual não é restrita à ONU, mas também, aos Estados e principalmente à Ordem Internacional de equilíbrio entre as potências. Já não é possível pensar as relações internacionais como relações meramente inter-estatais, o século XXI é marcado por novos atores internacionais que ultrapassam a leitura do realismo. Pois, além dos Estados Nacionais, existem diversas outras organizações governamentais e não-governamentais, como as próprias igrejas e sindicatos internacionais, as quais, não possuem uma competitividade 

Apesar da Ordem Internacional bipolar ter acabado com o fim da União Soviética, alguns autores como Samuel P. Huntington
 tenta retomá-la com um novo sentido de um conflito entre ocidente e oriente, enquanto a grande problemática é a bipolaridade entre Norte-Sul , pobres e ricos.

A questão ambiental é outra problemática que a instância dos estados nacionais não estão conseguindo resolver. O tratado de Kyoto, por exemplo, não conseguiu a adesão do maior emissor de gás carbono no mundo, os Estados Unidos. Os problemas ambientais, tais como, o efeito estufa, o buraco na camada de ozônio, o aquecimento da terra, Tzunami são de responsabilidade global e humanitária, pois, acima de tudo se lida com a vida de indivíduos e não de potências mundiais. Tanto a Liga das Nações como a ONU foram criadas sobre princípios fundamentais para os indivíduos, no entanto, não foram realmente aplicados pelos Estados.

(...) proclamando princípios que, apesar de refletirem os truísmos do pensamento americano, constituíam um desvio revolucionário para os diplomatas do Velho mundo. Estes princípios sustentavam que a paz advém da disseminação da democracia, que os estados devem julgar-se pelos mesmos critérios éticos válidos para as pessoas e que o interesse nacional consiste em aderir a um sistema humanitário
.  

Portanto, a simples reforma não resolveria o problema conjuntural das relações internacionais. No atual momento, de supremacia norte-americana deve ser pensado uma nova forma de reordenamento da sociedade internacional, ou até mesmo, uma alternativa ao Direito Internacional, que leva em consideração o verdadeiro sentido de uma Paz humana, a paz dos povos distinta da manutenção de poder de alguns Estados.

O próprio relatório do Conselho de Inteligência Nacional dos Estados Unidos (NIC)
 prevê uma reordenação na geopolítica mundial até 2020, admitindo um certo desgaste da hegemonia dos EUA. "As potências arrivistas - China, Índia, e talvez outras como Brasil e Indonésia - poderão promover um novo conjunto de alinhamentos internacionais, marcando potencialmente uma ruptura definitiva de algumas instituições e práticas pós-Segunda Guerra", diz um trecho do estudo. O documento prevê que o Produto Interno Bruto da China será maior do que o de todas as potências ocidentais, ficando abaixo apenas dos EUA. 

Apesar de ser quase uma utopia em acreditar que o Brasil está incluso nesta lista, o que está em questão é à volta do equilíbrio de poder. Sai o monopólio dos Estados Unidos, mas, entra o oligopólio. Antes mesmo, de o Brasil requerer um assento no Conselho de Segurança, é preciso pensar outra forma da organização internacional, pois a reforma da ONU não levará uma reforma na cerne do problema da Ordem Internacional do equilíbrio de poder.  

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O primeiro artigo preliminar para a paz perpétua de Kant
 dispõe: “não deve considerar-se como válido nenhum tratado de paz que tenha feito com a reserva secreta de elementos para uma guerra futura.” 

Talvez esta premissa seja a resposta porque até hoje não atingimos o estágio de sublima paz entre os povos. Os acordos de Westphalia, Tratado de Utrecht, Congresso de Viena, Liga das Nações e Organização das Nações Unidas, foram realizados nesta perspectiva, tendo como propósito a paz mundial, mas, não como seu fim.

Hoje está sendo bastante solicitado uma reforma da ONU, sobretudo, do Conselho de Segurança. como se fosse uma verdadeira alternativa para uma Nova Ordem Internacional. Esta seria uma boa solução, se fosse garantido, que, são os próprios Estados responsáveis pela promoção e manutenção da paz. Entretanto, a falácia do conjunto de tratados pacíficos, anteriormente analisado, nega tal competência aos Estados. 

 Marina Guedes Duque
 propôs uma reforma do Conselho de Segurança, baseado na expansão do Conselho de Segurança através do aumento de membros permanentes e não-permanentes; distribuição igualitária destas cadeiras permanentes e não-permanentes; direito de veto a estes novos membros permanentes; e a criação de outras categorias de membros. Esta proposta é pertinente, ao que diz respeito, ao desequilíbrio de poder de algumas potências do Conselho de Segurança. Este órgão como representante destas potências mundiais devem compartilhar os mesmos direitos e privilégios com os demais Estados Nacionais.

Com a aplicação destas soluções apontadas por Duque, seria uma forma não só de desequilibrar o poder, mas também, promover uma certa igualdade entre todos os Estados. Entretanto, a grande questão é saber se dessa forma, a paz seria realmente assegurada. Esta possibilidade torna-se crítica na perspectiva, em que, a atual forma de Estado está em crise, tanto no campo de atuação internacional, decorrente do advento de novos atores internacionais, quanto ao campo da representatividade interna, uma vez que, as responsabilidades sociais na área de educação, saúde, segurança, esporte e lazer têm sido ineficientes.

Isto porque, os Estados passaram a celebrar Tratados que não correspondem aos anseios de paz dos indivíduos, preocupando-se somente com a suas próprias vontades. Neste sentido, seria necessário que os Estados superassem sua crise e o Direito Internacional voltasse a ser sinônimo de um Direito das Gentes.   

Enquanto, isto não acontece, os indivíduos como a parte mais interessada da paz, devem se unir e defender os seus próprios direitos das gentes. Os atuais movimentos alternativos como a mobilização da opinião pública, o Greenpeace e as demais Organizações Não-Governamentais de forma geral fornecem a esperança de que uma paz kantiana não é só viável, como também, possível.
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